
Cârnara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGlb\FO Ng 159/2025

(Projeto de 1,ci ne 187/2025)

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO 1)A 1 dEI
2347, DE 27 DE AGOSTO DE 2025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Milton (=csar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SIJ. no IISt)

d 1,s :llribuiçõcs lcgais c com l’ulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica cIo

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 37’ Sessão Ordinária, realizada em 18

de novembro de 2.025, aprovou por scte votos favoráveis, o Projeto de Lei n'’ 187/2025, dc autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação:

.'"\rtigo ! ' l'ic tI acrescido 01 (uma) vaga ao it ctrl & cIa l/\ lil': 1 /1 5 - - C:/11?( 1( JS IC :' 1
(;ll.\’l l l. IC /\Ç Ão, do AN 1'-.X( ) 1': da 1.ci Municipal n'’ 2347, dc 27 de agosto de 2025 .

que passa a ter a seguinte redação :

F/\BELA 5

CARGOS EN'1 GR/\1’IFI C/\ÇÃO

=l8:: VAL,OR DA
CRA'l-IFICAÇÃO

GESTOR DE CONTRATOS – até homologação do
concurso. e chamar os concursados.

Bçnc iiãúd J
Sccrctário de

Admin

.,\1'lig c) 2'’ As clcspcsas corn a execução desta 1.ci corrclão por conta das dotaçõcs orçanrcntárltls

pró i)riíls7 suplcmcntadas sc ncccsMrio .

Artigo 3' Esta Lei entrará em vigor na dat4Óe sua p 4)liGaÇão, revogando-se as disposiçõcs cm
sentido contrário .
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